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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                           PL 051/2014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre proibição do uso 

de máscaras ou qualquer outra forma de ocultar o rosto do munícipe nas reuniões públicas 

ou manifestações de pensamento, e dá outras providências. 

 

Fica proibido o uso de máscara ou qualquer outra 

forma de ocultar o rosto do cidadão com o propósito de impedir-lhe a identificação nas 

reuniões públicas e manifestações de pensamento em locais abertos ao público (Art. 1º); as 

reuniões públicas para manifestação de pensamentos, em locais abertos ao público, será 

exercido sem o porte ou uso de quaisquer armas. Incluem-se entre as armas, as de fogo, 

brancas, pedras, bastões, tacos e similareas (Art. 2º); o Poder Executivo regulamentará 

esta Lei no que couber (Art. 3º); cláusula de despesa (Art. 4º); vigência da Lei (Art. 5º).          

                                  

Este Projeto de Lei  encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  
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Frisa-se que a Constituição da República 

estabelece com direito fundamental reunir-se em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, porém pacificamente e sem armas, sendo exigido 

prévio aviso à autoridade competente, in verbis:  

 

TÍTULO II 

 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 

abertos ao público, independentemente de autorização, desde que 

não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 

mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; (g.n.) 
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Verifica-se que este PL proíbe o uso de máscara 

ou qualquer outra forma de ocultar o rosto do cidadão nas reuniões públicas ou 

manifestações de pensamento, bem como o uso de armas nestas reuniões, nota-se que tais 

providências são preventivas para evitar danos ao patrimônio público, bem como 

segurança do munícipe nas vias e praças públicas, tal normatização encontra bases no 

Poder de Polícia, esse assim entendido: 

 

Nos valemos do Magistério de Fernanda 

Marinela, para conceituar Poder de Polícia: 

 

7. PODER DE POLÍCIA 

7.1. Conceito 

 

O Poder de Polícia é um instrumento conferido ao administrado 

que lhe permite condicionar, restringir, frenar o exercício de 

atividade, o uso e gozo de bens e direitos pelos particulares, em 

nome do interesse da coletividade. 

 

Destarte, é possível conceituar Poder de Polícia como atividade 

da Administração Pública que se expressa por meio de atos 

normativos ou concretos, com fundamentos na supremacia geral e, 

na forma da lei, de condicionar a liberdade e a propriedade dos 

indivíduos mediante ações fiscalizadoras, preventivas e 

repressivas, impondo aos administrados comportamentos 
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compatíveis com o interesse sociais sedimentados no sistema 

normativo1.  

Destaca-se, ainda, a conceituação de Poder de 

Polícia da lavra do eminente administrativista Hely Lopes Meirelles: 

 

7.1 Conceito 

 

Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração 

Pública para condicionar e restringir o uso e gozo, de atividades e 

direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio 

Estado.  

 

Em linguagem menos técnica, podemos dizer que o poder de 

polícia é o mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração 

Pública para conter os abusos do direito individual. Por esse 

mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado detém 

a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou 

inconveniente ao bem-estar social, ao desenvolvimento e à 

segurança2. 

 

Destaca-se por fim, que o Poder de Policia é 

estabelecido no Código Tributário Nacional, nos termos seguintes: 

 

 
1 MARINELA, Fernanda. Direito Administratrivo. Niterói/RJ, 2010, Editora Impetus, 4ª Edição. 201 p. 

 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo. São Paulo/SP, 2010, Malheiros Editores, 37ª Edição. 

175 p. 
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Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 

de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 

ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 

exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 

autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 

respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 

coletivos. (g.n.) 

 

Face a todo o exposto constata-se que este PL 

encontra fundamento no Poder de Polícia, pois visa disciplinar prática de ato ou atividade 

em prol do interesse público, concernente a proteção do patrimônio público, bem como 

segurança dos munícipes nas vias e praças públicas, sendo que, sob o aspecto jurídico, 

nada a opor.    

     

É o parecer.  

 

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2.014. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


